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PORTARIA Nº 1.059, DE 3 DE JUNHO DE 2013 

Credencia municípios a receberem incentivos referentes aos Núcleos de Apoio 
à Saúde da Família (NASF). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da 
Atenção Básica; 

Considerando a Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os 
parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às 
Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações específicas, e cria a 
Modalidade NASF 3, e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 548/GM/MS, de 4 de abril de 2013, que define o valor de fi
nanciamento do Piso da Atenção Básica variável para os Núcleos de Apoio a Saúde da Família (NASF) 
Modalidades 1, 2 e 3; e 

Considerando a aprovação do credenciamento das Comissões Intergestores Bipartite Estaduais 
de Alagoas (AL), Bahia (BA), Pernambuco (PE), Piauí (PI), Rondônia (RO), Rio Grande do Norte (RN), 
Santa Catarina (SC) e São Paulo (SP), enviadas ao Departamento de Atenção Básica da Secretaria de 
Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (DAB/SAS/MS), resolve: 

Art. 1o Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, conforme quan
titativo e modalidade definidos, a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de Apoio à Saúde da 
Família (NASF). 

Art. 2o Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO - 0006 - Piso de 
Atenção Básica Variável - Saúde da Família). 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1o de abril de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

RN 2414753 VENHA-VER 0 0 1 1 
RN 2414902 VIÇOSA 0 0 1 1 

Total da 
UF: 

7 0 0 7 7 

SC 4210100 MAFRA 1 0 0 1 
Total da 

UF: 
1 1 0 0 1 

SP 3541505 PRESIDENTE VENCES
LAU 

1 0 0 1 

SP 3554300 TEODORO SAMPAIO 1 0 0 1 
Total da 

UF: 
2 2 0 0 2 

Total Geral: 28 20 4 7 31 

PORTARIA Nº 1.060, DE 3 DE JUNHO DE 2013 

Desabilita estabelecimentos de saúde contemplados com o Serviço de Atenção 
Domiciliar (SAD). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria no 963/GM/MS, de 27 de
maio de 2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
resolve: 

Art. 1o Fica desabilitado, no código 13.02 o estabelecimento de saúde constante do Anexo a esta
Portaria, contemplado com o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), explicitando as equipes mul
tidisciplinares (EMAD e EMAP) sediadas no Município.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE DESABILITADO NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO 
DOS INCENTIVOS A EMAD E EMAP 

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO AO 
NASF 

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO NASF 1 NASF 2 NASF 3 TOTAL 
AL 2702603 FEIRA GRANDE 1 0 0 1 
AL 2703759 JEQUIA DA PRAIA 1 0 0 1 
AL 2704104 LAGOA DA CANOA 1 0 0 1 

Total da 
UF: 

3 3 0 0 3 

BA 2910701 EUCLIDES DA CUNHA 1 0 0 1 
BA 2912905 I B I R ATA I A 1 0 0 1 
BA 2923001 NOVA VICOSA 2 0 0 2 
BA 2927200 RUY BARBOSA 1 0 0 1 
BA 2929057 SAO FELIX DO CORI

BE 
1 0 0 1 

BA 2931608 TEOLANDIA 1 0 0 1 
Total da 

UF: 
6 7 0 0 7 

PE 2604007 CARPINA 2 0 0 2 
PE 2616001 VENTUROSA 1 0 0 1 

Total da 
UF: 

2 3 0 0 3 

PI 2 2 0 11 0 1 AVELINO LOPES 1 0 0 1 
PI 2202752 COLONIA DO GUR

GUEIA 
0 1 0 1 

PI 2204659 ILHA GRANDE 1 0 0 1 
PI 2205557 LAGOA ALEGRE 0 1 0 1 
PI 2205573 LAGOA DE SAO 

FRANCISCO 
0 1 0 1 

PI 2205706 LUIS CORREIA 2 0 0 2 
Total da 

UF: 
6 4 3 0 7 

RO 11 0 0 2 9 6 SANTA LUZIA D'OES
TE 

0 1 0 1 

Total da 
UF: 

1 0 1 0 1 

RN 2400406 ÁGUA NOVA 0 0 1 1 
RN 2402907 CORONEL JOÃO PES

SOA 
0 0 1 1 

RN 2407252 MAJOR SALES 0 0 1 1 
RN 2410504 RAFAEL FERNANDES 0 0 1 1 
RN 2 4 11 0 0 7 RODOLFO FERNAN

DES 
0 0 1 1 

UF Município Nome do Estabelecimento CNES Nº DE 
EMAD 

Nº DE EMAP 

MG Uberlândia Hospital e Maternidade Municipal
Dr. Odelmo Leao Carneiro 

6601804 5 1 

TO TA L 5 1 

PORTARIA Nº 1.061, DE 3 DE JUNHO DE 2013 

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes a Unidade Odon
tológica Móvel (UOM), que compõe o Bloco de Atenção Básica. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.371/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que institui no âmbito da 
Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) o componente Móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade 
Odontológica Móvel (UOM); e

Considerando a Portaria nº 334/SAS/MS, de 7 de outubro de 2009, que atualiza no Sistema 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a Tabela do Tipo de Estabelecimento, alterando o tipo
de Estabelecimento 40 - Unidade Móvel Terrestre, criando o subtipo de estabelecimento 40.01 -
Odontológica, resolve: 

Art.1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem o
incentivo de Unidade Odontológica Móvel (UOM). 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO
0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1o de abril de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À UNIDADE ODON
TOLÓGICA MÓVEL - UOM 

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO UOM 
CE 2310407 PA R A M O T I 01 

Total da UF: 1 01 
PA 1505502 PA R A G O M I N A S 01 

Total da UF: 1 01 
RS 4315321 QUEVEDOS 01 

Total da UF: 1 01 
TO 1714203 N AT I V I D A D E 01 

Total da UF: 1 01 
Total Geral 04 04 

PORTARIA Nº 1.062, DE 3 DE JUNHO DE 2013 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, nos Municípios com 
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica; 
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011; 
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) como base de cadastro para o Sistema 

de Informação d Atenção Básica (SIAB); 
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e 
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família, identificadas no (SCNES), resolve: 
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, de Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência financeira 

abril de 2013, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), relacionados no anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irregulares ESB1 Irregulares ESB2 Irregulares ACS Irregulares 
AC 1200328 Jordão 1 0 0 4 
AC 1200807 Porto Acre 1 1 0 7 
AC 1200401 Rio Branco 2 0 0 11 
AC 1200450 Senador Guiomard 0 1 0 0 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013060400044 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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AL 2705804 Olho d'Água do Casado 1 1 0 7
AL 2707701 Rio Largo 1 0 0 7
AM 1300300 Autazes 1 0 0 5
AM 1300680 Boa Vista do Ramos 1 0 0 11
AM 1300805 Borba 1 0 0 11
AM 1301407 Eirunepé 1 0 1 12
AM 1301506 Envira 0 0 0 28
AM 1303957 São Sebastião do Uatumã 1 1 0 7
AM 1304104 Ta p a u á 0 1 0 0
AM 1304203 Te f é 1 1 0 12
AP 1600303 Macapá 1 1 0 8
AP 1600808 Vitória do Jari 1 1 0 6
BA 2900207 Abaré 1 1 0 7
BA 2900306 Acajutiba 2 0 0 9
BA 2900603 Aiquara 1 1 0 8
BA 2901007 A m a rg o s a 1 1 0 9
BA 2901304 Andaraí 1 1 0 6
BA 2901403 Angical 1 1 0 11
BA 2901601 Antas 1 0 0 8
BA 2903409 Belmonte 1 0 1 3
BA 2903805 Boa Vista do Tupim 1 0 0 6
BA 2903953 Bom Jesus da Serra 0 1 0 0
BA 2904001 Boninal 1 0 0 5
BA 2904308 Brejões 1 0 0 5
BA 2905156 Caetanos 0 1 0 0
BA 2905305 Cafarnaum 0 0 0 21
BA 2905701 Camaçari 1 0 0 1
BA 2906808 Cansanção 0 1 0 0
BA 2906857 Capela do Alto Alegre 0 1 0 0
BA 2907004 Cardeal da Silva 0 1 0 0
BA 2907301 Castro Alves 1 0 0 11
BA 2907905 Cipó 1 1 0 9
BA 2908408 Conceição do Coité 1 2 0 11
BA 2908606 Conde 1 1 0 9
BA 2908705 Condeúba 0 1 0 0
BA 2910107 Dom Basílio 1 2 0 7
BA 2910305 Elísio Medrado 0 1 0 0
BA 2910859 Filadélfia 1 1 0 4
BA 2 9 11 4 0 2 Glória 1 1 0 11
BA 2912905 Ibirataia 1 1 0 9
BA 2913200 Ibotirama 1 1 0 7
BA 2913606 Ilhéus 3 0 0 20
BA 2914307 Iramaia 0 1 0 0
BA 2914802 Itabuna 1 1 0 7
BA 2914901 Itacaré 1 0 0 6
BA 2915106 Itagi 1 1 0 9
BA 2915205 Itagibá 1 1 0 6
BA 2915601 Itamaraju 1 1 0 9
BA 2915809 Itambé 1 0 0 8
BA 2916203 Itapé 0 0 0 1
BA 2916302 Itapebi 1 2 0 7
BA 2917201 Ituaçu 0 1 0 0
BA 2917334 Iuiú 0 1 0 0
BA 2917508 Jacobina 0 1 0 0
BA 2917607 Jaguaquara 0 1 0 0
BA 2917904 Jandaíra 1 1 0 6
BA 2918001 Jequié 1 2 0 7
BA 2918456 Jucuruçu 1 1 0 10
BA 2918605 Jussiape 1 0 0 3
BA 2919009 Lajedinho 1 1 0 10
BA 2919603 Macajuba 1 1 0 4
BA 2920601 Maragogipe 1 0 0 10
BA 2920809 Marcionílio Souza 1 0 0 8
BA 2921708 Morro do Chapéu 1 1 0 11
BA 2922003 Mucuri 1 1 0 4
BA 2922102 Mundo Novo 1 1 0 7
BA 2922250 Muquém de São Francisco 1 1 0 7
BA 2923035 Novo Horizonte 1 1 0 7
BA 2923100 Olindina 1 1 0 7
BA 2923308 Ouriçangas 1 2 0 9
BA 2923357 Ourolândia 1 2 0 7
BA 2924405 Pilão Arcado 0 1 0 0
BA 2925204 Pojuca 1 1 0 4
BA 2925253 Ponto Novo 2 1 0 13
BA 2926103 Retirolândia 1 1 0 9
BA 2926202 Riachão das Neves 1 1 0 7
BA 2926400 Riacho de Santana 1 1 0 11
BA 2926509 Ribeira do Amparo 1 0 0 2
BA 2926657 Ribeirão do Largo 1 0 0 6
BA 2927408 Salvador 2 2 0 12
BA 2927507 Santa Bárbara 1 0 0 11
BA 2928901 São Desidério 1 1 0 4
BA 2929206 São Francisco do Conde 5 6 0 26
BA 2929750 Saubara 0 0 0 12
BA 2929909 Seabra 1 1 0 8
BA 2930154 Serra do Ramalho 1 0 0 9
BA 2930709 Simões Filho 1 1 0 7
BA 2930766 Sítio do Quinto 2 1 0 20
BA 2930907 Tabocas do Brejo Velho 1 1 0 8
BA 2931004 Ta n h a ç u 1 0 0 5
BA 2931400 Teodoro Sampaio 1 1 0 6
BA 2933158 Várzea Nova 1 0 0 11
BA 2933208 Vera Cruz 1 1 0 6
BA 2933455 Wa n d e r l e y 1 0 0 5
CE 2300408 Aiuaba 3 2 0 21
CE 2300606 Altaneira 1 1 0 5
CE 2301901 Barbalha 1 1 0 5
CE 2302404 Boa Viagem 0 1 0 0
CE 2302503 Brejo Santo 0 1 0 0
CE 2303659 Catunda 0 1 0 0
CE 2303709 Caucaia 1 2 0 6
CE 2304905 Groaíras 1 1 0 3
CE 2305001 Guaraciaba do Norte 1 0 0 8
CE 2305233 Horizonte 1 1 0 7
CE 2306207 Itaiçaba 1 0 1 5
CE 2306306 Itapagé 0 1 0 0
CE 2307502 Lavras da Mangabeira 1 1 0 6
CE 2307700 Maranguape 1 1 0 8
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CE 2308104 Mauriti 0 1 0 0
CE 2308906 Morrinhos 1 1 0 6
CE 2309706 Pacatuba 2 2 0 16
CE 2310308 Parambu 1 0 0 6
CE 2310704 Pentecoste 1 0 0 6
CE 2 3 11 3 5 5 Quixelô 0 1 0 0
CE 2312205 Santa Quitéria 3 1 0 26
CE 2312106 Santana do Cariri 1 2 0 6
CE 2312304 São Benedito 1 1 0 9
CE 2313005 Solonópole 0 1 0 0
CE 2313609 Ubajara 0 1 0 0
ES 3201605 Conceição da Barra 0 1 0 0
ES 3202306 Guaçuí 1 1 0 8
ES 3202504 Ibiraçu 0 1 0 0
ES 3202553 Ibitirama 1 2 0 5
ES 3203346 Marechal Floriano 0 1 0 0
ES 3203908 Nova Venécia 0 0 0 11
ES 3204500 Santa Leopoldina 2 0 0 16
ES 3204708 São Gabriel da Palha 1 1 0 7
ES 3204906 São Mateus 2 1 0 19
ES 3205010 Sooretama 0 2 0 0
ES 3205200 Vila Velha 1 1 0 8
GO 5204805 Campo Alegre de Goiás 1 1 0 6
GO 5205307 Cavalcante 1 1 0 9
GO 5208707 Goiânia 2 1 0 9
GO 5213756 Montividiu 1 1 0 7
GO 5214051 Mundo Novo 0 1 0 0
GO 5214408 Nazário 0 1 0 0
GO 5214705 Nova América 0 0 1 0
GO 5215009 Nova Veneza 0 1 0 0
GO 5215256 Novo Planalto 1 1 0 6
GO 5216304 Paranaiguara 1 1 0 7
GO 5219308 Santa Helena de Goiás 0 0 0 1
GO 5220009 São João d'Aliança 1 1 0 9
GO 5221403 Tr i n d a d e 1 0 0 11
GO 5221858 Valparaíso de Goiás 1 0 0 11
MA 2100204 Alcântara 1 1 0 9
MA 2101400 Balsas 1 1 0 10
MA 2101509 Barão de Grajaú 1 1 0 7
MA 2102036 Bom Jesus das Selvas 1 0 0 6
MA 2102408 Cajapió 1 1 0 8
MA 2102705 Cantanhede 1 0 0 7
MA 2102754 Capinzal do Norte 1 1 0 7
MA 2102804 Carolina 1 1 0 6
MA 2103000 Caxias 1 1 0 7
MA 2103174 Centro Novo do Maranhão 0 1 0 0
MA 2103505 Colinas 0 1 0 0
MA 2103554 Conceição do Lago-Açu 1 1 0 8
MA 2104305 Godofredo Viana 0 1 0 0
MA 2104701 Graça Aranha 1 1 0 6
MA 2105401 Itapecuru Mirim 2 1 0 24
MA 2105609 Joselândia 0 1 0 0
MA 2106003 Lima Campos 1 1 0 8
MA 2106326 Maracaçumé 1 1 0 6
MA 2106755 Miranda do Norte 1 1 0 8
MA 2107605 Palmeirândia 1 0 0 10
MA 2108009 Pastos Bons 0 1 0 0
MA 2108454 Peritoró 0 1 0 0
MA 2109106 Presidente Dutra 1 1 0 8
MA 2109205 Presidente Juscelino 0 1 0 0
MA 2109551 Ribamar Fiquene 0 1 0 0
MA 2 11 0 2 0 3 Santa Rita 2 2 0 16
MA 2 111 7 4 8 Senador Alexandre Costa 0 1 0 0
MA 2 111 7 8 9 Serrano do Maranhão 1 1 0 8
MA 2 11 2 2 0 9 Ti m o n 1 2 0 6
MA 2 11 2 4 5 6 Tu r i l â n d i a 1 1 0 11
MG 3100302 Abre Campo 0 1 0 0
MG 3101508 Além Paraíba 1 0 0 6
MG 3105202 Bandeira 1 1 0 7
MG 3106408 Belo Vale 0 0 0 1
MG 3106705 Betim 5 1 0 30
MG 3107307 Bocaiúva 1 1 0 8
MG 3108206 Bonfinópolis de Minas 1 1 0 10
MG 3109006 Brumadinho 1 0 0 8
MG 3109303 Buritis 1 1 0 7
MG 3 11 0 6 0 8 Cambuí 1 0 0 6
MG 3 11 3 4 0 4 Caratinga 2 0 2 12
MG 3 11 4 5 0 1 Carmópolis de Minas 2 0 0 17
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 1 0 0 5
MG 3 11 6 1 0 0 Chapada do Norte 0 0 0 1
MG 3 11 9 2 0 3 Coroaci 1 1 0 7
MG 3120870 Curral de Dentro 0 1 0 0
MG 3121258 Delta 1 0 0 4
MG 3122454 Divisópolis 1 1 0 6
MG 3123007 Dores de Campos 1 1 0 9
MG 3123528 Durandé 1 1 0 7
MG 3123601 Elói Mendes 1 1 0 7
MG 3123700 Engenheiro Caldas 1 1 0 6
MG 3126208 Formoso 2 0 0 14
MG 3126604 Francisco Dumont 1 0 0 6
MG 3126901 Frei Inocêncio 1 0 1 5
MG 3127057 Fronteira dos Vales 1 0 0 6
MG 3127354 Glaucilândia 0 0 1 0
MG 3128006 Guanhães 1 1 0 6
MG 3128402 Guarani 1 0 0 5
MG 3129301 Iapu 1 1 0 6
MG 3129657 Ibiracatu 0 0 1 0
MG 3130051 Icaraí de Minas 0 1 0 0
MG 3131307 Ipatinga 0 1 0 0
MG 3132305 Itaipé 2 3 0 12
MG 3133204 Itanhomi 0 0 0 1
MG 3134608 Jaboticatubas 1 1 0 6
MG 3135050 Jaíba 1 1 0 6
MG 3136702 Juiz de Fora 1 0 0 5
MG 3138203 Lavras 1 1 0 12
MG 3138500 Liberdade 1 0 0 6
MG 3138609 Lima Duarte 1 0 0 6
MG 3138682 Luislândia 1 0 1 5
MG 3139102 Madre de Deus de Minas 1 1 0 6
MG 3139409 Manhuaçu 1 1 0 7
MG 3140530 Martins Soares 1 1 0 7
MG 3140902 Matipó 2 2 0 12
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MG 3141009 Mato Verde 1 1 0 6
MG 3141405 Medina 0 0 0 1
MG 3143153 Monte Formoso 0 1 0 0
MG 3143401 Monte Sião 1 0 0 6
MG 3143450 Montezuma 1 0 1 6
MG 3144102 Muzambinho 1 0 0 6
MG 3145109 Nova Resende 1 0 0 6
MG 3145356 Novo Oriente de Minas 0 1 0 0
MG 3145455 Olhos-d'Água 1 0 1 5
MG 3145604 Oliveira 1 1 0 6
MG 3146750 Palmópolis 1 1 0 7
MG 3147006 Paracatu 1 0 0 5
MG 3147956 Patis 0 0 1 0
MG 3149952 Periquito 0 1 0 0
MG 3151800 Poços de Caldas 1 0 0 6
MG 3152006 Pompéu 0 1 0 0
MG 3152170 Ponto dos Volantes 1 0 2 6
MG 3154457 Riachinho 0 1 0 0
MG 3156502 Rubelita 1 0 0 6
MG 3157807 Santa Luzia 2 0 0 12
MG 3159357 Santa Rita de Minas 1 0 1 7
MG 3160959 São Domingos das Dores 1 0 0 7
MG 3161403 São Francisco do Glória 1 1 0 6
MG 3162401 São João da Ponte 0 0 0 1
MG 3162807 São João Evangelista 1 0 1 6
MG 3163300 São José do Divino 0 1 0 0
MG 3165552 Setubinha 0 1 0 0
MG 3167608 Simonésia 1 1 0 5
MG 3168507 Te i x e i r a s 2 2 0 14
MG 3168606 Teófilo Otoni 2 0 0 13
MG 3168705 Ti m ó t e o 1 0 0 7
MG 3169356 Três Marias 1 0 0 6
MG 3169802 Tu r v o l â n d i a 0 1 0 0
MG 3170800 Várzea da Palma 1 0 0 4
MG 3170909 Va r z e l â n d i a 0 0 1 0
MG 3171030 Ve r d e l â n d i a 1 2 0 8
MG 3171303 Vi ç o s a 1 0 0 5
MG 3172004 Visconde do Rio Branco 0 1 0 0
MS 5002704 Campo Grande 0 0 0 1
MS 5002902 Cassilândia 0 1 0 0
MS 5003207 Corumbá 1 1 0 6
MS 5004304 Iguatemi 1 1 0 7
MS 5008008 Te r e n o s 1 1 0 1
MT 5101803 Barra do Garças 0 1 0 0
MT 5102603 Campinápolis 0 0 0 6
MT 5103403 Cuiabá 1 0 0 5
MT 5103809 Figueirópolis D'Oeste 1 1 0 9
MT 5105002 Jauru 1 0 1 8
MT 5105176 Juruena 1 1 0 10
MT 5106752 Pontes e Lacerda 0 0 0 1
MT 5106851 Porto Estrela 1 1 0 6
MT 5108402 Várzea Grande 2 0 0 11
PA 1500503 Almeirim 1 0 0 3
PA 1500602 Altamira 1 1 0 5
PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 12
PA 1500958 Aurora do Pará 1 1 0 7
PA 1501402 Belém 8 0 0 57
PA 1501501 Benevides 1 1 0 9
PA 1501600 Bonito 1 1 0 10
PA 1502202 Capanema 3 3 0 27
PA 1502772 Curionópolis 1 0 0 11
PA 1502954 Eldorado dos Carajás 1 1 0 8
PA 1503093 Goianésia do Pará 1 1 0 12
PA 1504059 Mãe do Rio 0 1 0 0
PA 1504703 Moju 1 1 0 10
PA 1504950 Nova Esperança do Piriá 0 1 0 0
PA 1505007 Nova Timboteua 1 1 0 5
PA 1505205 Oeiras do Pará 2 1 0 24
PA 1506807 Santarém 1 0 0 7
PA 1507953 Ta i l â n d i a 1 0 0 5
PA 1508084 Tu c u m ã 1 1 0 10
PA 1508159 Uruará 0 0 0 25
PA 1508209 Vi g i a 2 2 0 19
PB 2501203 Areial 1 1 0 5
PB 2502052 Bernardino Batista 1 1 0 8
PB 2502508 Boqueirão 2 2 0 13
PB 2502805 Brejo do Cruz 1 1 0 7
PB 2504108 Carrapateira 1 1 0 7
PB 2504405 Conceição 1 1 0 7
PB 2504603 Conde 1 1 0 2
PB 2505352 Damião 0 1 0 0
PB 2506707 Imaculada 0 1 0 0
PB 2507507 João Pessoa 1 3 0 7
PB 2507903 Juripiranga 0 1 0 0
PB 2508307 Lagoa Seca 1 1 0 5
PB 2509602 Monte Horebe 1 1 0 7
PB 2510907 Paulista 0 1 0 0
PB 2513703 Santa Rita 1 1 0 9
PB 2514206 São José da Lagoa Tapada 0 1 0 0
PB 2514404 São José de Espinharas 1 1 0 7
PB 2514503 São José de Piranhas 1 1 0 6
PB 2515302 Sapé 4 7 0 27
PB 2516904 Uiraúna 1 1 0 6
PE 2 6 0 11 0 2 Araripina 1 1 0 11
PE 2602308 Bonito 1 2 0 7
PE 2604106 Caruaru 2 1 0 20
PE 2605202 Escada 1 1 0 6
PE 2605905 Gameleira 2 2 0 12
PE 2606200 Goiana 1 1 0 8
PE 2606903 Iguaraci 1 1 0 10
PE 2607109 Ingazeira 0 1 0 0
PE 2607208 Ipojuca 1 1 0 5
PE 2607802 Itaquitinga 0 1 0 0
PE 2607901 Jaboatão dos Guararapes 1 1 0 6
PE 2608255 Jucati 1 1 0 6
PE 2608750 Lagoa Grande 1 0 0 10
PE 2608800 Lajedo 0 1 0 0
PE 2609303 Mirandiba 1 1 0 7
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PE 2609600 Olinda 1 0 0 7
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 2 1 0 14
PE 2 6 11 8 0 4 Ribeirão 1 1 0 6
PE 2612471 Santa Cruz da Baixa Verde 1 1 0 7
PE 2612604 Santa Maria da Boa Vista 0 1 0 0
PE 2613602 São José do Egito 1 1 0 5
PE 2613909 Serra Talhada 0 1 0 0
PE 2614204 Sirinhaém 1 1 0 11
PE 2615300 Ti m b a ú b a 2 2 0 13
PE 2616506 Xexéu 2 2 0 9
PI 2 2 0 11 5 0 Baixa Grande do Ribeiro 1 1 0 7
PI 2201507 Batalha 2 2 0 10
PI 2202505 Caracol 1 1 0 6
PI 2202729 Cocal dos Alves 1 1 0 7
PI 2202901 Corrente 1 1 0 7
PI 2204550 Guaribas 0 1 0 0
PI 2205003 Itainópolis 0 0 1 0
PI 2205102 Itaueira 1 1 0 7
PI 2205516 Juazeiro do Piauí 1 1 0 6
PI 2205565 Lagoa do Barro do Piauí 1 1 0 8
PI 2210300 São Julião 1 2 0 5
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 2 2 0 13
PR 4100301 Agudos do Sul 1 0 0 6
PR 4101507 Arapongas 1 0 0 6
PR 4101705 Araruna 0 0 1 0
PR 4102109 A s t o rg a 1 0 0 5
PR 4102505 Barbosa Ferraz 1 0 1 5
PR 4103107 Bocaiúva do Sul 1 1 0 7
PR 4107504 Engenheiro Beltrão 1 0 1 6
PR 4109005 Guapirama 1 1 0 5
PR 4109401 Guarapuava 1 1 0 8
PR 4 11 3 2 0 5 Lapa 1 0 0 6
PR 4 11 5 2 0 0 Maringá 1 0 0 5
PR 4 11 7 8 0 0 Palmital 2 1 0 14
PR 4 11 9 3 0 1 Pinhão 1 0 0 3
PR 4120408 Presidente Castelo Branco 1 0 0 7
PR 4121257 Ramilândia 1 1 0 6
PR 4122008 Rio Azul 1 1 0 10
PR 4123857 Santa Maria do Oeste 1 1 0 8
PR 4124004 Santana do Itararé 1 1 0 5
PR 4124103 Santo Antônio da Platina 1 1 0 5
PR 4125506 São José dos Pinhais 1 0 0 4
PR 4125704 São Miguel do Iguaçu 1 0 0 7
PR 4126207 Sapopema 0 1 0 0
PR 4127106 Telêmaco Borba 3 1 0 12
PR 4127965 Tu r v o 1 2 0 9
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 0 5
RJ 3301801 Engenheiro Paulo de Frontin 0 1 0 0
RJ 3302106 Itaocara 1 1 0 5
RJ 3302403 Macaé 1 0 0 5
RJ 3303203 Nilópolis 1 1 0 11
RJ 3303401 Nova Friburgo 1 0 0 5
RJ 3304144 Queimados 1 0 0 7
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 2 1 12
RJ 3305208 São Pedro da Aldeia 2 2 0 11
RJ 3305406 Sapucaia 1 1 0 6
RJ 3306156 Va r r e - S a i 1 1 0 5
RN 2 4 0 11 0 7 Areia Branca 1 1 0 6
RN 2403103 Currais Novos 1 1 0 4
RN 2407500 Maxaranguape 1 1 0 3
RN 2407708 Montanhas 1 1 0 7
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 8
RN 2403251 Parnamirim 0 1 0 0
RN 2409100 Passa e Fica 1 1 0 5
RN 2410900 Riachuelo 1 1 0 6
RN 2409332 Santa Maria 1 1 0 5
RN 2412559 São Miguel do Gostoso 1 1 0 6
RN 2413300 Serra de São Bento 1 1 0 9
RN 2413904 Ta i p u 2 2 0 14
RN 2414407 To u r o s 0 1 0 0
RN 2414803 Vera Cruz 1 1 0 6
RO 11 0 0 0 9 8 Espigão D'Oeste 1 0 0 11
RO 11 0 1 2 0 3 Ministro Andreazza 1 0 0 6
RO 11 0 1 4 0 1 Monte Negro 1 0 0 6
RO 11 0 0 1 5 5 Ouro Preto do Oeste 1 0 0 11
RO 11 0 1 4 8 4 São Felipe D'Oeste 1 0 0 8
RO 11 0 0 3 2 0 São Miguel do Guaporé 1 1 0 10
RO 11 0 1 5 0 0 Seringueiras 1 0 0 10
RR 1400050 Alto Alegre 1 1 0 8
RR 1400100 Boa Vista 2 0 0 11
RS 4300604 Alvorada 1 1 0 6
RS 4300851 Arambaré 1 0 0 4
RS 4302808 Caçapava do Sul 1 1 0 5
RS 4303608 Cambará do Sul 1 1 0 7
RS 4304507 Canguçu 1 1 0 5
RS 4305306 Chapada 1 1 0 6
RS 4305355 Charqueadas 1 0 0 4
RS 4305900 Coronel Bicaco 1 1 0 5
RS 4305959 Cotiporã 1 1 0 5
RS 4307302 Erval Seco 2 2 0 13
RS 4310603 Itaqui 1 1 0 7
RS 4312153 Mato Leitão 1 1 0 9
RS 4313037 Nova Esperança do Sul 1 1 0 6
RS 4313508 Osório 1 1 0 4
RS 4313904 Panambi 1 1 0 4
RS 4314902 Porto Alegre 3 1 1 13
RS 4315057 Porto Mauá 1 1 0 7
RS 4315206 Putinga 1 1 0 6
RS 4316006 Rolante 1 1 0 6
RS 4316105 Ronda Alta 1 1 0 7
RS 4316733 Santa Cecília do Sul 1 1 0 4
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318457 São José das Missões 0 1 0 0
RS 4318465 São José do Herval 1 1 0 6
RS 4318622 São José dos Ausentes 1 1 0 8
RS 4319901 Sapiranga 1 1 0 7
RS 4321436 Terra de Areia 1 1 0 7
RS 4321501 To r r e s 1 1 0 4
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SC 4200705 Alfredo Wagner 0 1 0 0
SC 4212809 Balneário Piçarras 1 1 0 5
SC 4202131 Bela Vista do Toldo 1 0 1 6
SC 4204459 Coronel Martins 1 1 0 5
SC 4204608 Criciúma 1 0 0 2
SC 4207106 Ilhota 1 0 0 3
SC 4209102 Joinville 1 0 0 6
SC 4210308 Major Vieira 0 1 0 0
SC 4 2 111 0 8 Monte Castelo 1 1 0 8
SC 4 2 11 9 0 0 Palhoça 1 1 0 7
SC 4214607 Rio do Oeste 1 1 0 9
SC 4215307 Salete 1 1 0 6
SC 4216404 São João do Sul 1 1 0 6
SC 4217006 São Ludgero 1 1 0 5
SC 4217105 São Martinho 1 1 0 9
SC 4217808 Ta i ó 1 1 0 8
SC 4218004 Ti j u c a s 1 1 0 8
SC 4218707 Tu b a r ã o 1 0 0 7
SE 2800308 Aracaju 1 1 0 6
SE 2802304 Frei Paulo 1 2 0 8
SE 2804102 Moita Bonita 1 1 0 5
SE 2804458 Nossa Senhora Aparecida 1 0 0 7
SE 2805307 Pirambu 1 1 0 5
SP 3502507 Aparecida 1 1 0 7
SP 3503604 Areiópolis 0 1 0 0
SP 3508108 Buritama 1 1 0 9
SP 3508603 Cachoeira Paulista 1 1 0 6
SP 3509502 Campinas 1 1 0 3
SP 3513504 Cubatão 1 2 0 5
SP 3516101 Florínia 1 1 0 6
SP 3523107 Itaquaquecetuba 1 0 0 4
SP 3526100 Juquiá 0 1 0 0
SP 3526902 Limeira 1 1 0 4
SP 3527207 Lorena 2 2 0 13
SP 3529401 Mauá 0 1 0 0
SP 3531803 Monte Mor 1 1 0 7
SP 3538709 Piracicaba 4 1 0 23
SP 3548005 Santo Antônio de Posse 1 0 0 4
SP 3550308 São Paulo 4 1 1 23
SP 3554607 Ti m b u r i 1 1 0 6
TO 1702109 Araguaína 1 1 0 5
TO 1702208 Araguatins 1 1 0 9
TO 1702901 Axixá do Tocantins 1 0 0 8
TO 1703305 Bom Jesus do Tocantins 1 1 0 9
TO 1703701 Brejinho de Nazaré 0 1 0 0
TO 1703800 Buriti do Tocantins 1 0 0 7
TO 1715507 Oliveira de Fátima 1 0 1 4

TO TA L 461 399 28 3.226

PORTARIA Nº 1.063, DE 3 DE JUNHO DE 2013

Altera as regras de certificação das equipes
participantes do Programa Nacional de Me-
lhoria do Acesso e da Qualidade da Aten-
ção Básica (PMAQ-AB) e do Programa de
Melhoria do Acesso e Qualidade dos Cen-
tros de Especialidades Odontológicas
(PMAQ-CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as ações de saúde des-
tinadas a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar
físico, mental e social;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, apro-
vada por meio da Portaria nº 648/GM/MS, de 28 de março de 2006,
que regulamenta o desenvolvimento das ações de atenção básica à
saúde no Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de
2011, que institui, no âmbito do SUS, o Programa Nacional de Me-
lhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e
seu incentivo financeiro, denominado Componente de Qualidade do
Piso de Atenção Básica Variável (PAB Variável);

Considerando a Portaria nº 866/GM/MS, de 3 de maio de
2012, que altera o prazo para solicitação da avaliação externa no
PMAQ-AB e as regras de classificação da certificação das equipes
participantes do Programa;

Considerando a Portaria nº 261/GM/MS, de 21 de fevereiro
de 2013, que institui, no âmbito da Política Nacional de Saúde Bucal,
o Programa de Melhoria do Acesso e Qualidade dos Centros de

Especialidades Odontológicas (PMAQ-CEO) e o Incentivo Financeiro
(PMAQ-CEO), denominado Componente de Qualidade da Atenção
Especializada em Saúde Bucal; e

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 3 de abril de
2013, que altera a Portaria nº 1.654/GM/MS, de 2011, que institui, no
âmbito do SUS, o PMAQ-AB, e a Portaria nº 866/GM/MS, de 2012,
que altera o prazo para solicitação da avaliação externa no PMAQ-
AB, resolve:

Art. 1º Esta Portaria altera as regras de certificação das
equipes participantes do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e
da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB) e do Programa de
Melhoria do Acesso e Qualidade dos Centros de Especialidades
Odontológicas (PMAQ-CEO).

Art. 2º Os incisos I a IV do art. 14 da Portaria nº
1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 14. ........................................................
I - INSATISFATÓRIO: quando a equipe não cumprir com os

compromissos previstos na Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho
de 2011, e assumidos no Termo de Compromisso celebrado no mo-
mento da contratualização no PMAQ-AB e as diretrizes e normas
para a organização da Atenção Básica previstas na Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, sendo a equipe desclas-
sificada;

II - MEDIANO OU ABAIXO DA MÉDIA: considerando a
distribuição da Curva de Gauss, 50% (cinquenta por cento) das equi-
pes, classificadas com os menores desempenhos, serão consideradas
com o desempenho mediano ou abaixo da média;

III - ACIMA DA MÉDIA: considerando a distribuição da
Curva de Gauss, 34% (trinta e quatro por cento) das equipes, clas-
sificadas com desempenho intermediário, serão consideradas com o
desempenho acima da média; e

IV - MUITO ACIMA DA MÉDIA: considerando a dis-
tribuição da Curva de Gauss, 16% (dezesseis por cento) das equipes,
classificadas com os maiores desempenhos, serão consideradas com o
desempenho muito acima da média." (NR)

Art. 3º Os incisos I a IV do art. 14 da Portaria nº
261/GM/MS, de 21 de fevereiro de 2013, passam a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 14. .............................................................
I - INSATISFATÓRIO: quando o CEO não cumprir com os

compromissos previstos nas Portarias nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006; nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006; nº 1.464/GM/MS,
de 24 de junho de 2011; e nº 261/GM/MS, de 21 de fevereiro de
2013, e assumidos no Termo de Compromisso no momento da con-
tratualização no PMAQ-CEO, ele será desclassificado, sendo que, no
caso de CEO aderido à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência,
acrescenta-se, ainda, a necessidade de cumprimento da Portaria nº
1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012;

II - MEDIANO OU ABAIXO DA MÉDIA: considerando a
distribuição da Curva de Gauss, 50% (cinquenta por cento) das equi-
pes, classificadas com os menores desempenhos, serão consideradas
com o desempenho mediano ou abaixo da média;

III - ACIMA DA MÉDIA: considerando a distribuição da
Curva de Gauss, 34% (trinta e quatro por cento) das equipes, clas-
sificadas com desempenho intermediário, serão consideradas com o
desempenho acima da média; e

IV - MUITO ACIMA DA MÉDIA: considerando a dis-
tribuição da Curva de Gauss, 16% (dezesseis por cento) das equipes,
classificadas com os maiores desempenhos, serão consideradas com o
desempenho muito acima da média." (NR)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogado o art. 2º da Portaria nº 535/GM/MS, de
3 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do
dia seguinte, p. 35.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.064, DE 3 DE JUNHO DE 2013

Desabilita e habilita Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados denominados Centros de

Especialidades Odontológicos (CEO) e suas formas de financiamento; e
Considerando a alteração promovida pelo gestor municipal no cadastro do estabelecimento de saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o serviço Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Unidade de Saúde a seguir:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME DE FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICA-ÇÃO
CEO TIPO

PE 260600 Garanhuns Centro de Especialidades Dr Luis Lessa 3001350 Municipal II

Art. 2º Fica habilitado o serviço Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Unidade de Saúde a seguir:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME DE FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICA-ÇÃO
CEO TIPO

PE 260600 Garanhuns Centro de Especialidades Odontológicas Dr Jonas Bezerra 5173892 Municipal II

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde manterá a transferência, regular e automática, dos valores mensais para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.
Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO-0002 - Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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